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RESoLUÇÃo sENAC AR.AC N" oo9/2023

APRovA A IMPLANTaçÃo Do cuRso DE

HABILITIçÃo TEcNICA oe NÍveL MEDIo
EM CONTABILIDADE, E,LABORÂDO

CONFORME MODELO PEDAGOGICO

SENAC.

O presidente do Conselho Regional do Serviço Nacional de Âprendizugern Comercial

- Senac, Departamento Regional do Âcre - DR-ÂC, no exercício de suas atribüções

regulamentares e tegimentais:

CONSIDERÂNDO o estabelecido na Resolução Senac n". 7.218, de 17 de

novembro de 2022, que regulam ent^ a cnaçào e ofetta de Cursos e Ptogtamas de Educação

Profissional e Tecnológica;

CoNSIDERÂNDO a Resolução CNE/CP no. 1, de 05 de ianeito de2027,aprovada

com fundamenro no Parecer CNE/CP n". 17 /2020, a qual define as Diretrizes curriculares

Nacionais Gerais p^Ía àEducação Profissional e Tecnológica;

CoNSIDERANDOodispostonoartigodaLeirf'72.876,de05deiunhode2073,
que altera os artigos da Lei n".72.573,sobre a integração do Senac ao Sistema Fedetal de Ensino

e sua âutonomia pxa ctaçáo e oferta de Cutsos e Programas de Educação Ptofissional e

Tecnológica;

CONSIDERÀNDO os termos da Portaria do Ministério da Educação (À{EC) n"' 984,

de 27 dejulho de 2072, sobte a rntegtaçào dos Serviços Nacionais de Âprendizagem (SNA)' no

que tânge à oferta dos cursos técnicos de nível médio;

CONSIDERÀNDO o compromisso esüatégico do Senac na ofettz de cutsos e

pÍogÍamas de educação profissional e tecnológica de excelêncit, na qualidade de instituições

educacionais de referên cia parao comércio de bens serviços e turismo no país;
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CONSIDERÂNDO a necessidade de garanru a observância da legislação e das

norÍnas regulamentates sobre a maténa, ahada à manutenção da autonomia, acrescida da

flexibilidade dos processos administradvos e educacionais.

RESOLYE:

Art. 1". Âprovar a implantação do cuÍso de Habilitação Técnica de Nível Méüo
em Contabiüdade neste Departamento Regional do Senac, a partu do Plano de Cursos de

abrangência nacional, elaborado conforme diretrizes do Modelo Pedagógico Senac (MPS).

§L". Âptova a execução deste curso nas modalidades integrado, concomitante e

subsequente.

§2". Âprova 't oferta deste curso através de recursos do Programa Senac de

Graturdade - PSG.

§3". Âprova a oferta deste curso nos moldes da Educação Flexível do Senac, com a

possibilidade de destinação de, no máximo,25o/o (vrnte e cinco porcento) da carga

horária de forma Íemota.

LÍt. 2, Mencionar o pÍesente ato nâs Resoluções de autonzação de oferta dos cursos

das Unidades Operativas do Senac AC.

AÍt. 3". Tomar púbüco o pÍesente ato, aüavés de ambiente virtual próprio,
mantido pelo Senac AC, com a finalidade de divulgação em nível nacional.

Art. 4". Esta Resolução tem pÍa;zo indeterminado e entra em vigor a parúr da data de

sua asslnatuÍa.

Rio Branco (AC),27 de abril de2023
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